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I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei nº 3.168, de 2012, de autoria do Sr. Manato, que 

estabelece a exigência de reconhecimento de firma para validade de laudos médicos nos casos 

que especifica.  

O autor destaca que “a exigência de reconhecimento de firma nos atestados e 

laudos médicos irá contribuir grandemente para o combate às fraudes em geral e, sobretudo, 

às fraudes na concessão de benefícios.” 

Na justificação, são mencionados diversos exemplos de fraudes com base na 

emissão de atestados e, até mesmo, a comercialização deles. São citadas atuações de 

quadrilhas especializadas e tentativas de burlar o ingresso em vagas de concurso público e de 

universidades. 

Já o Projeto de Lei nº 6.676, de 2013, apensado, de autoria do Sr. Laércio 

Oliveira, dispõe sobre a emissão de atestados médicos por meio de tecnologia de captura, 

armazenamento e transmissão eletrônica de dados.  

Tal projeto visa criar um Sistema Nacional de Controle de Atestados Médicos, 

envolvendo a emissão e o controle de utilização, assim como os demais tipos de 

movimentação previstos pelo Conselho Federal de Medicina (art. 1º). 

Após despacho do Presidente da Câmara dos Deputados, as propostas veem à 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) à análise do mérito. Aberto 

o prazo, não foram apresentadas emendas. Além disso, o despacho prevê a análise de mérito 

pela Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) e de constitucionalidade pela Comissão de 

Constituição Justiça e de Cidadania (CCJC). Por fim, destaca-se que o PL é de tramitação 

conclusiva. 

É o relatório. 

 

 



 

II – VOTO DO RELATOR 

Na forma do disposto no Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

conforme art. 32, XVIII, cabe a esta Comissão Permanente a análise de matéria trabalhista, seja 

urbana, seja rural, no que tange ao seu mérito.  

Sendo assim, passamos ao parecer tratando dos juízos de conveniência e 

oportunidade da proposição. As matérias se mostram meritórias e ambas se preocupam em 

combater fraude na utilização dos atestados. O PL nº 3.168, de 2012, exige o reconhecimento 

de firma, para não permitir a elaboração de atestados falsos. Já o PL nº 6.676, de 2013, exige, 

entre outros, a implantação da certificação digital e a emissão de atestado médico em geral 

por meio de captura, armazenamento e transmissão eletrônica de dados proporcionando 

maior segurança. Com objetivo de estender esse procedimento aos demais documentos 

emitidos, elaborei uma emenda de relator ao texto, que prevê a aplicação da regra à emissão 

dos referidos documentos, incluindo, ainda, os oriundos dos profissionais de odontologia. 

A título de exemplo pode-se mencionar a eficácia do modelo de assinatura 

digital aplicado a todos profissionais de advocacia que queiram atuar em processos judiciais 

eletrônicos. Portanto, é perfeitamente plausível que, visando combater fraudes, norma 

semelhante seja aplicada aos profissionais de medicina.  

Ressalte-se que a implantação do Sistema Nacional de Controle de Atestados 

Médicos, de responsabilidade administrativa do Conselho Federal de Medicina, trará garantia 

de autenticidade a todos os atos e documentos emitidos por profissionais da área.  

O projeto estabelece que o conselho de classe regulamentará a matéria e a 

tipificação de padrões e formas, respeitados os termos da lei. Há, ainda, previsão de aplicação 

de sistema similar aos profissionais de odontologia.  

Ante o exposto, voto, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.168, de 

2012, de autoria do Sr. Manato, e do Projeto de Lei nº 6.676, de 2013, de autoria do Sr. Laércio 

Oliveira, com a emenda de relator.  

 

 

Sala da Comissão, em                  de agosto de 2015. 

 

 

Deputado LUCAS VERGÍLIO 

Relator 
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EMENDA DE RELATOR 

 

 

O Projeto de Lei nº 6.676, de 2013, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 2º Todo documento emitido em território nacional 

porprofissional de medicina será controlado pelo Sistema 

Nacional de Controle de Atestados e Laudos Médicos. 

Parágrafo único. O disposto na presente lei aplica-se, no 

que couber e mediante regulamentação do respectivo 

conselho de classe, aos profissionais de odontologia. 

.....................................” (NR). 

 

Sala das Comissões,            em de agosto de 2015. 

 

Deputado Federal LUCAS VERGILIO 

Solidariedade/GO 

 


